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Decreto  nº 179/2018 de 05/11/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1462/2017 de 28/12/2017. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 304.900,00 (trezentos e quatro mil novecentos reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  Gabinete do Prefeito
 02.001.04.122.0000.2.002. Manutenção de Gabinete do Prefeito
 5 - 3.3.90.30.00.00  01000  MATERIAL DE CONSUMO                                                5.000,00
 7 - 3.3.90.39.00.00  01000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA       6.000,00
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 25.001  Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças
 25.001.04.123.0150.0.001. Amortização de Dívidas 
  51 - 3.2.90.21.00.00  01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                          53.000,00
 27  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA
 27.001  Fundo Municipal de Saúde
 27.001.10.302.0180.2.031. Manutenção do Hospital Municipal 
  164 - 3.3.90.30.00.00  01303 MATERIAL DE CONSUMO                                                 65.000,00
   Total Suplementação:                          129.000,00
 Suplementação
  02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  Gabinete do Prefeito
 02.001.04.122.0000.1.012. Aquisição Veículo Gabinete Prefeito
 290 - 4.4.90.52.00.00  804  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                     46.900,00
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 25.001  Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças
 25.001.04.123.0150.0.001. Amortização de Dívidas
 52 - 4.6.90.71.00.00  01000  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO            60.000,00
 25.001.04.123.0150.2.013. Manutenção da Divisão de Contabilidade
 63 - 3.3.90.40.00.00  01000  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
   COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA                           10.000,00
 26  SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE
 26.004  Divisão de Alimentação Escolar
 26.004.12.306.0160.2.021. Manutenção da Merenda Escolar 
  115 - 3.3.90.32.00.00  01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA    20.000,00
 29  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 29.006  Fundo Municipal de Assistência Social
 29.006.08.244.0200.2.045. Manutenção do Programa Piso Fixo Social/PAIF
 227 - 3.3.50.43.00.00  934  SUBVENÇÕES SOCIAIS                                         39.000,00
   Total Suplementação:                    175.900,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, 
da Lei Federal nº 4.320/64:
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
  02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  Gabinete do Prefeito
 02.001.04.122.0000.2.002. Manutenção de Gabinete do Prefeito
 4 - 3.3.90.14.00.00  01000  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                               5.000,00
 22  PROCURADORIA JURIDICA
 22.001  Gabinete da Procuradoria Juridica
 22.001.04.092.0120.2.004. Manutenção Procuradoria Judicial
 17 - 4.4.90.52.00.00  01000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                     5.000,00
 23  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 23.001  Gabinete da Secretaria de Administração
 23.001.04.122.0130.2.005. Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 26 - 4.4.90.52.00.00  01000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                     5.000,00
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 25.001  Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças
 25.001.04.123.0150.0.001. Amortização de Dívidas
 53 - 4.6.90.91.00.00  01000  SENTENÇAS JUDICIAIS                         20.000,00
 27  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA
 27.001  Fundo Municipal de Saúde
 27.001.10.301.0180.2.054. Manutenção Farmácia Central
 156- 3.1.90.11.00.00  01303  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 10.000,00
 157- 3.1.90.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               10.000,00
 27.001.10.302.0180.2.031. Manutenção do Hospital Municipal
 166 - 3.3.90.36.00.00  01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA   5.000,00
 27.001.10.304.0180.2.030. Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 172 - 3.1.90.11.00.00  01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 10.000,00
 174 - 3.1.90.13.00.00  01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               10.000,00
 177 - 4.4.90.52.00.00  01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                 20.000,00
 28  SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO E OBRAS
 28.002  Divisão de Obras
 28.002.15.451.0190.2.035. Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 195-3.3.90.39.00.0001000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICa    10.000,00
 28.002.15.451.0190.2.036. Manutenção da Divisão de Cemitérios
 199 - 3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO                                               10.000,00
 29  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 29.006  Fundo Municipal de Assistência Social
 29.006.08.244.0200.2.044. Manutenção da Divisão de Assistência Social
 222 - 3.3.90.14.00.00  01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                                    3.000,00
 31  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO
 31.001  Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito
 31.001.15.452.0220.2.052. Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 256 - 3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO                                               6.000,00
   Total Redução:                      129.000,00
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Florestópolis , em  05 de novembro de 2018.

Nelson Correia JunioR - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 194/2018.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2018.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - ME. CNPJ: 06.974.929/0001-06.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA BÁSICA 
DA FARMÁCIA MUNICIPAL.
 VALOR: R$ 65.799,00 (SESSENTA E CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.  DATADO DE: 26/11/2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 195/2018.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2018.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS 
– PR.
 CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 
 CNPJ: 81.706.251/0001-98.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA BÁSICA 
DA FARMÁCIA MUNICIPAL.
 VALOR: R$ 146,85 (CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES DATADO DE: 26/11/2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 196/2018.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2018.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: MMHMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES-ME.70
 CNPJ: 21.484.336/0001-47.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA BÁSICA 
DA FARMÁCIA MUNICIPAL.
 VALOR: R$ 38.803,74 (TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E TRÊS REAIS E SETENTA E QUA-
TRO CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES. DATADO DE: 26/11/2018.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 131/2018
 b) Licitação Nrº              : 80/2018
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 26/11/2018
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A 
ATENDER A DEMANDA BÁSICA DA FARMÁCIA MUNICIPAL.
 10.301.0180.2.054. - Manutenção Farmácia Central
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: MMHMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES-ME
 CNPJ/CPF: 21.484.336/0001-47

 Valor Total Homologado - R$38.803,74
 Florestopolis, 26 de novembro de 2018. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 131/2018
 b) Licitação Nrº              : 80/2018
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 26/11/2018
 e) Objeto Homologado   : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A 
ATENDER A DEMANDA BÁSICA DA FARMÁCIA MUNICIPAL.
 10.301.0180.2.054. - Manutenção Farmácia Central
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - ME CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06


